
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 009/2026 – PMA – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de
suas atribuições legais estabelecidas nos incisos V e VII do art.
72 da Lei Orgânica do Município, no Decreto nº 175, de 22 de
janeiro de 2026, com fundamento na Lei Complementar
Municipal nº 10, de 26 de março de 2021, e suas alterações
posteriores,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR ROSISTER MEDEIROS FILHO, CPF nº.
***.558.074-**, atualmente ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Administração e Transportes de Acari, nomeado
por meio da Portaria nº 188, de 21 de outubro de 2025, para,
cumulativamente, em caráter transitório e extraordinário,
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário
Municipal Extraordinário de Administração Tributária de
Acari-RN, nos termos do Decreto nº 175, de 22 de janeiro de
2026.
 
Parágrafo único. A designação extraordinária de que trata o
caput destina-se à coordenação estratégica da política tributária
municipal, no contexto e período da implantação da reforma
tributária nacional e da modernização da administração
tributária do Município de Acari/RN.
 
Art. 2º - A presente nomeação não implicará aumento de
despesa pública, nem ensejará o pagamento de remuneração
adicional, gratificação, vantagem ou subsídio ao nomeado,
permanecendo este a perceber a remuneração inerente ao cargo
já ocupado, em observância aos princípios da legalidade,
economicidade e eficiência administrativa.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Cumpra-se.
Dê-se Ciência.
 
Acari/RN, 22 de janeiro de 2026.
 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA
Prefeito Municipal 
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